
 

 

 

 

 

 
 

Rua Moisés Cantarelli, n° 368, Centro 

Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000 

Telefone: (55) 3261-3200 

 

Restinga Sêca, terra de Iberê Camargo. Terra de Tradicionalistas. 

CNPJ n° 87.490.306/0001-51 

 

1º TERMO DE ADITAMENTO AO CONTRATO Nº. 

089/2019, CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DE 

RESTINGA SÊCA E A EMPRESA JOÃO CLAUDIO 

DOS SANTOS & CIA LTDA. 

 
 

EDITAL DE ORIGEM: Pregão Presencial n° 034/2019 

CONTRATO: Nº 089/2019 

PROCESSO DE ORIGEM: 1709/2019 
 

O MUNICÍPIO DE RESTINGA SÊCA (RS), CNPJ nº 87.490.306/0001-51, neste ato representado pelo 

Prefeito Municipal PAULO RICARDO SALERNO, brasileiro, divorciado, engenheiro agrônomo, inscrito no 

CPF sob nº 001.803.030-07, e com RG sob nº5078300091, residente e domiciliado na Avenida Júlio de 

Castilhos, 259, apto 402, Centro, CEP 97200-000, Restinga Sêca-RS,  denominado doravante CONTRATANTE, 

e de outro lado a empresa JOÃO CLAUDIO DOS SANTOS & CIA LTDA, inscrita no CNPJ 

72.136.542/0001-05, com sede à Rua Afonso Potter, s/n, Município de Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000, 

representada pelo Sr. João Claudio dos Santos, inscrito no CPF sob nº 173.961.070-91 e no RG sob n° 

1001153087, residente e domiciliado na Avenida Eugênio Genil Muller, n° 42, bairro Centro, Município de 

Restinga Sêca (RS), CEP 97200-000, doravante denominado CONTRATADA, resolvem aditar o Contrato nº 

089/2019, que se regerá pela legislação pertinente, Lei Federal nº 8.666/93, com as alterações introduzidas 

posteriormente e pelas cláusulas e condições seguintes: 

 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O presente instrumento tem por objetivo prorrogar o prazo de vigência do contrato por um ano, de 24 de junho de 

2020 a 24 de junho de 2021. 

 
 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Ficam ratificados em todos os seus termos e condições os demais itens e cláusulas do Contado ora aditado, 

sendo este Termo parte integrante e complementar àquele, a fim de que juntos produzam um só efeito. 
 

E, por estarem assim ajustados, assinam o presente Termo em duas vias de igual forma e teor, na presença 

de duas testemunhas. 
 

 

Restinga Sêca, 19 de junho de 2020. 

 

 

 

 

 

PAULO RICARDO SALERNO 

                       Prefeito Municipal 

 

JOÃO CLAUDIO DOS SANTOS 

João Claudio dos Santos & CIA Ltda 

MARCELO SELHORST 

Procurador Jurídico 

OAB/RS: 70.896 

TESTEMUNHAS:________________________ 

CPF: 
_____________________________________ 

CPF: 


